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PROCESSO SELETIVO 2019-2 / EDITAL Nº 23-2019 

CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE Campus 

Maranguape, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as disposições da legislação 

pertinente, torna pública a abertura das inscrições para os cursos de Formação Inicial e 

Continuada (FIC) nas especialidades: Conservação e Armazenamento de Alimentos, 

Preparador de Pescados, Negócios Digitais, Finanças Básicas para Empreendedores, 

Dança na Escola: Corpo e Identidades, Cultura Corporal na Comunidade, Matemática 

Aplicada à Informática, Educação para o Século XXI, Avaliação Educacional: Saberes 

e Práticas.   

                                                      

1. DA VALIDADE E SELEÇÃO 

 

1.1. O Processo Seletivo anunciado neste Edital terá validade para a matrícula no IFCE 

Campus Maranguape, no semestre 2019-2, dentro do limite de vagas, fixados no item 2. 

 

1.2. O Processo Seletivo 2019-2 será realizado em uma única etapa, que consistirá na 

realização de inscrição presencial, e a classificação ocorrerá por ordem de chegada dos 

candidatos, atendendo ao número de vagas, especificado no item 2. 

 

2. DOS CURSOS OFERTADOS 

 

2.1. Conservação e Armazenamento de Alimentos – Turma 1 

a) Objetivo: Capacitar pessoas interessadas em adquirir competências e habilidades 

relacionadas à Conservação e Armazenamento de Alimentos visando melhorias de suas 

práticas operativas através da utilização de formas corretas de conservação e armazenagem 

dos alimentos.  

b) Carga horária: 40h 

c) Pré-requisitos: Ensino Fundamental ou Médio. 

d) Periodicidade e horário das aulas: Quarta, quinta e sexta, de 8h às 12h. 

e) Número de vagas ofertadas: 25 

f) Início das aulas: 9 de outubro de 2019 

 

2.2. Conservação e Armazenamento de Alimentos – Turma 2 



 
 

a) Objetivo: Capacitar pessoas interessadas em adquirir competências e habilidades 

relacionadas à Conservação e Armazenamento de Alimentos visando melhorias de suas 

práticas operativas através da utilização de formas corretas de conservação e armazenagem 

dos alimentos.  

b) Carga horária: 40h 

c) Pré-requisitos: Ensino Fundamental ou Médio. 

d) Periodicidade e horário das aulas: Quarta, quinta e sexta, de 8h às 12h. 

e) Número de vagas ofertadas: 25 

f) Início das aulas: 6 de novembro de 2019 

 

2.3 Preparador de Pescado 

a) Objetivo: Proporcionar a formação e a qualificação dos participantes tornando-os capazes 

de iniciar uma atuação na área de alimentos relacionada ao processamento de pescado, 

garantindo a qualidade do produto processado através da adoção das boas práticas de 

fabricação. 

b) Carga horária: 40h 

c) Pré-requisitos: Ensino Fundamental. 

d) Periodicidade e horário das aulas: Terça a sexta, de 8h às 12h. 

e) Número de vagas ofertadas: 25 

f) Início das aulas: 3 de dezembro de 2019 

 

2.4. Negócios Digitais 

a) Objetivo: Desenvolver competências empreendedoras que possibilitem o aproveitamento 

de oportunidades de negócios pela internet, tendo como base um modelo de negócio e um 

plano de negócio digital. 

b) Carga horária: 40h 

c) Pré-requisitos: Ensino Fundamental 

d) Periodicidade e horário das aulas: terça, quarta e quinta-feira (7h30 às 11h30). 

e) Número de vagas ofertadas: 20 

f) Início das aulas: 8 de outubro de 2019 

 

2.5. Finanças Básicas para Empreendedores  

a) Objetivo: Desenvolver competências empreendedoras que possibilitem o aproveitamento 

de oportunidades de negócios, tendo como base um modelo de negócio e um plano 

financeiro. 
b) Carga horária: 40h 

c) Pré-requisitos: Ensino Fundamental.  

d) Periodicidade e horário das aulas: terça, quarta e quinta (13h30 às 17h30). 

e) Número de vagas ofertadas: 40 

f) Início das aulas: 8 de outubro de 2019 

 

2.6. Dança na Escola: Corpo e Identidades 

a) Objetivo: Capacitar professores da educação básica do município de Maranguape para o 

ensino da dança a partir da compreensão, experimentação e produção de seus sentidos e 

significados.  
b) Carga horária: 40h 

c) Pré-requisitos: Ensino superior completo. 

d) Periodicidade e horário das aulas: segunda-feira (7h30 às 11h40 e 13h30 às 17h40). 



 
 

e) Número de vagas ofertadas: 40 

f) Início das aulas: 7 de outubro de 2019 

 

2.7. Cultura Corporal na Comunidade 

a) Objetivo: Capacitar para o aprendizado, a produção e a ressignificação das práticas 

corporais de modo integrado à educação para a cidadania. 
b) Carga horária: 40h 

c) Pré-requisitos: Ensino superior completo. 

d) Periodicidade e horário das aulas: terça e quinta-feira (15h40 às 17h40). 

e) Número de vagas ofertadas: 40 

f) Início das aulas: 8 de outubro de 2019 

 

2.8. Matemática Aplicada à Informática 

a) Objetivo: Familiarizar o aluno com as noções e conceitos básicos de matemática para 

informática, bem como possibilitá-lo desenvolver habilidades na utilização de ferramentas 

de trabalho em sua vida cotidiana e profissional. 
b) Carga horária: 40h 

c) Pré-requisitos: Ensino fundamental completo ou cursando o 9º ano. 

d) Periodicidade e horário das aulas: sexta-feira (13h30 às 17h40). 

e) Número de vagas ofertadas: 40 

f) Início das aulas: 25 de outubro de 2019 

 

2.9. Educação para o Século XXI – Turma 1 

a) Objetivo: Estimular a implementação de inovações educacionais em sala de aula 

empregando metodologias de aprendizagem ativa e tecnologias digitais para atender às 

necessidades do educando contemporâneo. 
b) Carga horária: 160h (124h a distância e 36h presenciais).  

c) Pré-requisitos: Ser professor ou profissional da educação da rede pública ou privada, ou 

ainda, acadêmico de áreas de licenciaturas ou pedagogia   

d) Periodicidade e horário das aulas: As aulas presenciais acontecerão às terças-feiras 

(13h30 às 17h40). 

e) Número de vagas ofertadas: 40 

f) Início das aulas: 8 de outubro de 2019. 

 

2.10. Educação para o Século XXI – Turma 2 

a) Objetivo: Estimular a implementação de inovações educacionais em sala de aula 

empregando metodologias de aprendizagem ativa e tecnologias digitais para atender às 

necessidades do educando contemporâneo. 
b) Carga horária: 160h (124h a distância e 36h presenciais).  

c) Pré-requisitos: Ser professor ou profissional da educação da rede pública ou privada, ou 

ainda, acadêmico de áreas de licenciaturas ou pedagogia   

d) Periodicidade e horário das aulas: As aulas presenciais acontecerão às quartas-feiras 

(13h30 às 17h40). 

e) Número de vagas ofertadas: 40 

f) Início das aulas: 9 de outubro de 2019. 

 

 

 



 
 

2.11. Avaliação Educacional: Saberes e Práticas 

a) Objetivo: Compreender os aspectos da avaliação educacional para o desenvolvimento de 

práticas avaliativas e saberes docentes que fomentem conhecimento aos discentes e a 

qualidade na educação.    

b) Carga horária: 60h (30h a distância e 30h presenciais).  

c) Pré-requisitos: Ser professor ou profissional da educação da rede pública ou privada, ou 

ainda, acadêmico de áreas de licenciaturas ou pedagogia.   

d) Periodicidade e horário das aulas: quartas-feiras, de 13h30 às 17h30. 

e) Número de vagas ofertadas: 30 

f) Início das aulas: 10 de outubro de 2019. 

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES E PRAZOS 

 
3.1. Cada candidato deverá efetivar sua inscrição através da entrega da ficha de pré-matrícula 

(Anexo I) devidamente preenchida, juntamente com a documentação comprobatória, no 

seguinte endereço: IFCE Campus Maranguape, localizado à CE-065 Km17, S/N, Novo 

Parque Iracema, Maranguape – CE. 

 

3.1.1. A documentação deve ser entregue no período de 26/09/2019 a 03/10/2019, horários 

da manhã (8h às 12h) e tarde (13h às 17h): 

 

3.2. A documentação necessária para a inscrição deverá ser apresentada no ato da sua 

efetivação, sem prorrogação, em original e cópia. 

 

3.2.1. São documentos obrigatórios para efetivação da inscrição: 

 

• RG (original e cópia. CNH não é aceita); 

• CPF (original e cópia); 

• Uma foto 3x4; 

• Comprovante de endereço com CEP (original e cópia); 

• Comprovante de escolaridade – declaração ou certificado (exceto os cursos 

Educação para o Século XXI e Avaliação Educacional: Saberes e Práticas); 

• Comprovante de vínculo com as redes pública ou particular de ensino ou com 

cursos de Licenciatura e Pedagogia (somente para os cursos Educação para 

o Século XXI e Avaliação Educacional: Saberes e Práticas) 

 
3.3. A inscrição implica, automaticamente, o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas pelo IFCE Campus Maranguape, nesta Chamada Pública, das quais o 

candidato ou seu representante legal não poderão, em hipótese alguma, alegar 

desconhecimento. 

 

3.4. O candidato menor de idade deverá estar acompanhado de seu responsável.  

 

3.5. Estando o candidato impedido de comparecer para efetuar sua inscrição, o mesmo 

poderá enviar um representante legal, munido dos documentos originais do candidato.  

 

3.6. São de inteira responsabilidade dos candidatos as informações prestadas no ato da 

inscrição e serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às 



 
 

determinações contidas nesta Chamada Pública. 

 

3.7. As inscrições que atenderem as exigências expressas nos subitens anteriores representam 

a garantia de vaga, desde que a/o candidato/a cumpra com a exigência do subitem 4.1. 

 

3.8. Candidatos que realizarem inscrição após o preenchimento do número de vagas 

constituirão o cadastro de reserva, por ordem de chegada, e serão convocados em caso de 

desistência de candidatos matriculados. 

 

3.9. O IFCE Campus Maranguape não se responsabilizará por solicitação de inscrição não 

efetivada por motivos alheios à sua responsabilidade. 

 
 
4. DAS MATRÍCULAS  
 
4.1. As matrículas serão efetivadas mediante a participação dos inscritos na primeira semana 

de atividades; 

 

4.2. Matrículas com vagas não confirmadas na primeira semana de atividades serão 

disponibilizadas para candidatos interessados que constarem no quadro de reserva. 

 
 
5. DO INÍCIO E DURAÇÃO DOS CURSOS 
  
5.1. A carga horária de cada Curso está especificada no item 2 deste Edital; 

 

5.2. Os cursistas matriculados frequentarão as aulas no IFCE Campus Maranguape, 

localizado à CE-065 Km17, S/N, Novo Parque Iracema, Maranguape – CE, nos dias e 

horários especificados no item 2 e no Centro Vocacional Tecnológico de Maranguape (CVT), 

localizado na Praça Capistrano de Abreu, 313, Centro, Maranguape – CE. 
 
 
6. DOS INFORMES GERAIS 
 
6.1. O curso é gratuito, sendo de responsabilidade do aluno o deslocamento até o local das 

aulas; 
 
6.2. Para o recebimento do Certificado de participação no curso serão exigidos o percentual 

mínimo de frequência de 75% (setenta e cinco por cento) do total de aulas dadas e, nas 

avaliações, o percentual mínimo 60% (sessenta por cento) de aproveitamento. 

 

7. DO CALENDÁRIO 

7.1. As atividades relacionadas a este edital deverão ser realizadas nos prazos estabelecidos 

na Tabela 1. 

 

 

 

 

 

 



 
 

Tabela 1 - Cronograma de atividades 

Atividades Datas 

Publicação do edital 25/09/2019 

Período de Impugnação do Edital 26/09/2019 

Período de inscrição 26/09/19 a 03/10/2019 

  Divulgação dos candidatos classificados                        03/10/2019 

  Início das aulas 07/10/2019 

 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1. Ao IFCE Campus Maranguape fica reservado o direito de não ofertar o curso caso não 

tenha atingido o número mínimo de vagas. 

 

8.2. Em situações excepcionais, devidamente justificadas pelo Departamento de Ensino, e 

aprovadas pela Direção Geral do IFCE Campus Maranguape, poderá ser antecipado ou 

prorrogado o prazo da sua realização, desde que não haja prejuízos à política de extensão do 

Campus. 

 

8.3. Os casos omissos, não previstos nesta Chamada Pública, serão julgados pelo 

Departamento de Ensino, cabendo recurso das suas decisões somente junto à Direção Geral 

do IFCE Campus Maranguape. 
 

8.4. Este Edital entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

                                                                                     Maranguape, 25 de setembro de 2019 

 

 

 

 

 

 

Robson da Silva Siqueira 

Diretor Geral do IFCE Campus Maranguape 



FICHA DE PRÉ-MATRÍCULA 

RFP <= 0,5 SM

0,5 SM < RFP <= 1 SM

1 SM < RFP <= 1,5 SM

1,5 SM < RFP <= 2,5 SM

2,5 SM < RFP <= 3 SM

RFP > 3 SM

MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA

L1 L5 L9AC L2 L6

FORMA DE INGRESSO

Lembrete: A CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA deverá ser realizada, impreterivelmente, no decorrer da primeira semana de aula, com previsão de início em ____ / ____ / ______

/ MODALIDADE

ESC

ESC

/ MODALIDADE

(    ) FUNDAMENTAL (    ) MÉDIO

L10 L14L13

IFCE
Imagem Posicionada

IFCE
Imagem Posicionada

IFCE
Caixa de texto

IFCE
Caixa de texto

IFCE
Caixa de texto

IFCE
Caixa de texto
ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL
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